
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 139/2023 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, parágrafo 6°, da Lei 
Municipal n°4.081, de 25 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 222, de 25 de agosto de 
2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 123, de 25 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 246, de 16 de agosto de 
2022; 

2022; 

2022; 

2023; 

2023; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 265, de 02 de setembro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 386, de 09 de dezembro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 056, de 14 de fevereiro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 092, de 28 de março de 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 193, expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal em 20 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 21, expedido pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social em 25 de abril de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada para compor o Conselho Mu 
Assistência Social (CMAS), no restante do biênio 2021/2023, FÁTIMA R 
SANTOS SILVA, portadora da cédula de identidade RG n.° 5.881.207 
como membro suplente, representante da Secretaria Municipal de E 
substituição a Priscila Ramos Gimenez dos Santos, nomeada nos 
1°, inciso I, alínea "c", do Decreto Municipal n.°222, de 25 de agosto de 2021. 

e 
DOS 

P/PR, 
çao, e em 

os do artigo 



HERME ILVA 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 

RT BARBOSA 
á o Muricipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFETJRA DA CIDADE Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 

meio dos Decretos Municipais n.° 222, de 25 de agosto de 2021, n.° 123, de 25 de 
abril de 2022, n.° 246, de 16 de agosto de 2022, n.° 265, de 02 setembro de 2022, 
n.° 386, de 09 de dezembro de 2022, n.° 056, de 14 fevereiro de 2023 e n.° 092, de 
28 março de 2023. 
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